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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
ACTA Nº 06/2021-2025 
Aos dezasseis dias do mês de Novembro do ano dois mil e vinte e dois, pelas vinte 
e uma horas e vinte minutos, hora a que a Mesa constatou a existência de 
quórum, reuniu a Assembleia de Freguesia convocada para as vinte e uma horas. 
 
VERIFICARAM-SE AS SEGUINTES PRESENÇAS: 
 
MEMBROS ELEITOS: 
- Bernardo Filipe Louro Ferreira – Presidente da Assembleia 
- Luzia Gonçalves da Costa – Primeira Secretária 
- Carlos Manuel Dimas Pinto – Segundo Secretário 
- Célia Maria da Silva Venceslau 
- Joaquim Beato Malaquias  
- Marta Catarina Marques Ribeiro 
- Hélder Nuno Fragata Jacinto 
- Alexandre Emanuel Leiras Leal Pinto 
- João Carlos Contente dos Santos 
 
JUNTA DE FREGUESIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORNADA E SALIR 
DO PORTO:  
- João Filipe Pereira Lourenço - Presidente 
- Lígia Maria Custódio Marques Luís Serrão - Secretária 
- Luís Filipe Dias Alexandre - Tesoureiro 
 
PEDIDOS DE SUBSTITUIÇÃO 
Não foram efectuados pedidos de substituição. 
 
 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
  
ORDEM DO DIA  
 

1. Apreciação e Votação do protocolo de colaboração técnica e financeira com o 

Fundo Ambiental denominado "Apoio à aquisição de gás engarrafado pelos 

consumidores domésticos beneficiários de tarifa social de energia elétrica ou das 
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prestações sociais mínimas" com a finalidade de apoiar os consumidores 

domésticos, pela aquisição de gás engarrafado; 

2. Apreciação e votação do Orçamento rectificativo para o ano de 2022 – 3ª 

alteração modificativa. 

3. Informação relativa ao exercício de funções a tempo inteiro do Sr. Presidente da 

Junta da UFTSP - alínea q), do n.º1, do art.º 9.º da Lei n.º 75/2013 

 
 
(01) Ponto um da Ordem do Dia:  
Foi pelo Presidente da Assembleia introduzido o ponto um da Ordem do Dia - 
Apreciação e Votação do protocolo de colaboração técnica e financeira com o 
Fundo Ambiental denominado "Apoio à aquisição de gás engarrafado pelos 
consumidores domésticos beneficiários de tarifa social de energia eléctrica ou das 
prestações sociais mínimas" com a finalidade de apoiar os consumidores 
domésticos, pela aquisição de gás engarrafado  
tendo passado a palavra ao Presidente da Junta de Freguesia para se pronunciar. 
O Presidente agradece a disponibilidade para rapidamente agendarmos esta 
assembleia extraordinária, esclarece que é um protocolo com a Anafre e o Fundo 
Ambiental criado para o "Apoio à aquisição de gás engarrafado pelos consumidores 
domésticos beneficiários de tarifa social de energia elétrica ou das prestações 
sociais mínimas", em que a Anafre delega nas Juntas de Freguesia o pagamento 
do apoio, no entanto esta informação chegou primeiro à comunicação do que as 
Juntas de Freguesia, começamos a ser abordados pelos fregueses sem sabermos 
como de facto ia funcionar. Recebemos o protocolo para aceitarmos e surgiu 
duvidas se haveria de haver aprovação ou não na Assembleia, há Juntas de 
Freguesia que não levaram o protocolo à aprovação em Assembleia de Freguesia, 
mas quem nos dá apoio, aconselho-nos e era da opinião que deveria ser aprovado 
em Assembleia de Freguesia, além de ser um protocolo, também há a questão de 
entrada e saída de valores e no nosso orçamento tínhamos a conta para fazer 
saída do dinheiro, mas não tínhamos conta para recebermos as verbas. Outro 
ponto urgente é a vigência do apoio, que é de um de Setembro a trinta e um de 
Dezembro e já está decorrido mais de metade do prazo, vai existir uma 
plataforma em que a Junta faz a sua adesão com a assinatura do protocolo e 
depois terão de ser submetidas todas as candidaturas de acordo com as 
formalidades solicitadas. 
Alexandre Pinto interviu perguntando se havia ideia do número de quantas 
pessoas podem beneficiar deste apoio. 
O Presidente respondeu que não tem qualquer estimativa, teve de avançar com 
um valor para orçamento, pois podem aparecer pessoas de outras freguesias, 
sendo que damos primazia ás pessoas da Freguesia e depois ás de fora mediante 
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o orçamento disponível se houver forte aderência, até ao momento tivemos quatro 
telefonemas, sendo que uma já estava bem esclarecida, pois sabia que a nossa 
Junta ainda não tinha aderido. 
Marta Ribeiro também interviu, dizendo que não parece muito lógico virem 
pessoas de outras Freguesias à Freguesia à qual não pertencem. 
O Presidente argumentou todo o processo foi mal conduzido desde o início, 
primeiro as juntas deviam ter sido ouvidas para organização do processo, pois 
imagine-se que a adesão é muita, a Junta pode não ter tesouraria para fazer face, 
então o critério pode ser pagar no imediato aos nossos Fregueses e às pessoas de 
fora da Freguesia só pagar quando recebermos.  
O Presidente da Assembleia questionou se não existe critério para quem quer 
beneficiar do apoio em relação à localidade onde vive. 
O Presidente da Junta, responde que no protocolo não, o limite poderá ser a 
dotação da tesouraria, apenas existe limite temporal. 
Alex Pinto interviu de novo evocando que provavelmente estamos a falar de um 
número residual de famílias de outras freguesias e não havendo problemas de 
tesouraria, porque será sempre um adiantar de dez euros, parece-me que foi dado 
às juntas devido à proximidade da população, se uma junta das Caldas não aderir 
o cidadão não tem que ficar privado dos dez euros e tem que os ir requerer a 
outro lado, tanto que o euro e meio parece-me ser um rebuçado para a junta ter 
esse trabalho a mais, é o chamariz para as juntas aderirem, não sei se valerá a 
pena fazer-se diferenciação, se viessem duzentos fregueses, então estaríamos a 
falar de dois mil euros que a junta teria de adiantar e sim já deveria dificultar a 
tesouraria da junta, mas de certo que não viram mais de meia dúzia e não vamos 
criar diferenciação. 
O Presidente da Junta, finalizou, dizendo que vai ser uma análise feita dia a dia de 
como vai acontecer e que terá todo o gosto de partilhar com a Assembleia a 
evolução do processo.  
Foi pelo Presidente da Assembleia aberto as inscrições e, não tendo havido 
inscrições, colocou à votação, tendo, a mesma, sido aprovados por unanimidade. 
 
 
 
(02) Ponto dois da Ordem do Dia:  
Foi pelo Presidente da Assembleia introduzido o ponto dois da Ordem do Dia –

Apreciação e votação do Orçamento rectificativo para o ano de 2022 – 3ª 

alteração modificativa. 

Tendo passado a palavra ao Presidente da Junta de Freguesia para se pronunciar. 
Na posse da palavra o Presidente da Junta explicou que a 3ª alteração 
modificativa prende-se com a necessidade da contabilização do apoio concedido 
por parte da Anafre para pagamento aos beneficiários do apoio à aquisição de gás 
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engarrafado pelos consumidores domésticos, em que no orçamento não se 
encontrava aberta a rubrica para arrecadar a receita, existia sim, já a rubrica de 
despesa, apoio às famílias,  que foi reforçada com o valor de duzentos e cinquenta 
euros em contrapartida com a receita de duzentos e cinquenta euros na conta 
Associação de Freguesias. O processo de contabilização foi-nos aconselhado pelo 
Dr. Nuno Rocha que nos presta apoio. 
Foi pelo Presidente da Assembleia aberto as inscrições e, não tendo havido 
inscrições, colocou à votação, tendo, a mesma, sido aprovados por unanimidade. 
 
 
(03) Ponto três da Ordem do Dia:  
Foi pelo Presidente da Assembleia introduzido o ponto três da Ordem do Dia – 
Informação relativa ao exercício de funções a tempo inteiro do Sr. Presidente da 
Junta da UFTSP - alínea q), do n. º1, do art.º 9.º da Lei n.º 75/2013, tendo 
passado a palavra ao Presidente da Junta de Freguesia para se pronunciar. 
O Sr. Presidente da Junta informou a Assembleia de Freguesia que passou a 
exercer a função de Presidente a tempo inteiro, decorrido um ano após a tomada 
de posse constatei que dadas as exigências e as solicitações constantes para estar 
presente em reuniões com o Sr. Presidente da Camara, Gnr, outras autoridades, 
representação da União das Freguesias, todas as solicitações por parte da 
população, orientação da equipa do exterior, e para o bom desenvolvimento da 
Freguesia não era compatível o exercício da função a meio tempo.  
O exercício a tempo inteiro é possível de acordo com os requisitos orçamentais, a 
situação foi debatida e aprovada pelo executivo. 
O Sr. Presidente da Assembleia, questionou se havia questões, não houve 
inscrições, da sua parte e em sua opinião a Freguesia só tem a ganhar e dado ser 
uma das maiores freguesias do concelho faz todo o sentido. 
 
Foi pelo Presidente da Assembleia, terminada a Ordem do Dia. 
 
 
O Membro Alexandre Pinto pediu a palavra para parabenizar o executivo pela 
excelente obra do multibanco que embeleza o Largo do Rossio, um mono branco 
dava jeito á população, no entanto um mono embelezado é um ponto de 
referência para Tornada.   
 
 
HORA DE ENCERRAMENTO 
Eram vinte e duas horas e dez minutos, quando pelo Presidente da Assembleia de 
Freguesia foi declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente acta que 
vai ser assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa da Assembleia de Freguesia. 
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Os Membros da Assembleia, 

_____________________________________________ 

(Bernardo Filipe Louro Ferreira) 

_____________________________________________ 

(Luzia Gonçalves da Costa) 

_____________________________________________ 

(Carlos Manuel Dimas Pinto) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


